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PROJETO DE LEI N. º _______ DE_____ DE ________________ DE 2009
Obriga a divulgação, no rótulo das embalagens de pilhas e baterias, da informação sobre a destinação correta do produto após o uso e dá outras providências.
 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte resolução:
               Artigo 1º - Os rótulos das embalagens de pilhas e baterias, comercializados no estado de Goiás, deverão conter informações claras e precisas acerca da obrigatoriedade do acondicionamento adequado do produto, após seu uso, destinando-o aos responsáveis por sua coleta, indicados por órgão competente do Poder Executivo.
               Artigo 2º - Os fabricantes, importadores, atacadistas e os grandes varejistas, que comercializarem produtos sem a observância ao que prescreve a presente lei estarão sujeitos, após regulamentação dos procedimentos admi​nistrativos no qual se observará ampla oportunidade de defesa, à multa, suspensão ou cancelamento da inscrição estadual, sem prejuízo da apreensão da mercadoria.
§ 1º A multa de que trata o caput e que deverá ser revertida em favor do PROCON/GO, e será de R$ 1,00 (um real) por embalagem, aumentada em 50% em casos de reincidência, não podendo ultrapassar R$ 100.000,00 (cem mil reais).

§ 2º A suspensão da inscrição estadual ocorrerá em caso de mais de uma reincidência e permanecerá até que o inscrito demonstre possuir embalagens que atenda ao disposto no artigo 1º.

§ 3º O cancelamento da inscrição estadual se dará em caso de ocorrência de nova reincidência após levanta​mento da suspensão de que trata o parágrafo 2º.
          Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Iso Moreira

Deputado Estadual - PSDB

JUSTIFICATIVA
Visa esta proposição obrigar a divulgação, no rótulo das embalagens de pilhas e baterias, comercializa​das no âmbito do estado de Goiás, da informação sobre a destinação correta do produto após o seu uso.

Um dos objetivos da presente lei, é conscientizar e orientar a população quanto à necessidade de efetuar, ade​quadamente, a destinação final das pilhas e baterias. Enfatiza-se, assim, o aspecto da rotulagem com a pretensão de informar o consumidor sobre a importância do descarte ambientalmente correto do produto.

É bom destacar que a Assembléia Legislativa do Estado de Goiás é competente para editar normas que versem sobre rotulagem de embalagens de uma vez que a matéria relaciona-se com o princípio da informação, do qual se extrai o dever do fornecedor de informar adequa​damente e o direito básico do consumidor à informação clara e precisa. Referido princípio é norteador da política nacional das relações de consumo e tem sua observância assegurada pelos artigos 6º, inciso III, 9º, 31 e 36 do Código de Defesa do Consumidor.

No que diz respeito a regras relativas à defesa do consumidor, dispõe o artigo 24, inciso VIII da Constitui​ção Federal, competir à União legislar sobre normas gerais. Dentro desta competência, fora editada a Lei Federal nº 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor), restando, para os estados, a competência legislativa suplementar para dispor sobre o tema (artigo 24, pará​grafo 2º, da Constituição Federal). Assim, à Assembléia Legislativa do Estado de Goiás competente para editar normas que dispõem sobre a impressão, nos produtos e em suas embalagens, de informações claras e adequadas acerca dos mesmos.

Os recursos arrecadados pelo PROCON/GO, após apro​vação pelo seu Conselho Gestor, serão aplicados: na defesa dos direitos básicos do consumidor; na promoção de eventos educativos e edição de material informativo; na modernização administrativa dos órgãos públicos inte​grantes do Sistema Estadual de Defesa do Consumidor, responsáveis pela execução das políticas relativas à área; na aquisição de material permanente ou de consumo e na estruturação e instrumentalização do PROCON/GO, na reconstituição de bens lesados.

Diante disso, contamos com o apoio dos nobres Pares desta Casa para uma tramitação célere e objetiva da presente proposta, que virá ao encontro da posição de vanguarda deste estado na elaboração de normas voltadas à preservação ambiental.
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